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RESPOSÍA ÂO PEOIDO DE ESCLÂRECIMENÍO

PROCESSO AOM|NtSÍRAÍrVO N'.091/2022
PREGÂO ELETRONICO N" 015/2022

OBJETO: OBJEÍO: REGISTRO OE PREÇOS PARA FUTURA E EVENÍI.I^L
CONTRÁIAÇÀO DE EiIPRESA PÁRA FORNECI EI{TO DE TATERIAL:
EMULSÀO ASFALTICA RR - 2C. ETULSÃO ASFALTICA RR - IC E CI ENTO
ASfALÍICO OILUíOO CM - IIIPRIIAÇÃO PARÁ ATENDER AS NECESSIDAOES
DÂ SECRETARIÁ UNiCIPAL OE INFRAESÍRUTURÂ DESTA PREFEITURA OE
NOVA BRÂSILÂNDIÀIIIIT

TÍará do pedido dê ê§crârêcimêntô da empresa EfÂ - EIULSÔES E

TRÀISPORTE LIOA pessoa juridica dê dúâto privádo. in§.íiâ no CNPJruF $b o

no 04 420 916/0003-13 Rodoviâ dos lmigranles si/N KM 86 Banro Capêlâ do

Pissamo - váEea GEnde - MT, e ouúas inleBsadâs por sêu íêprêsentânle lêgal

nfÉ assinado a 6m de slicilar, êonsoantê lhe lácuhã a l€gislação, o &vido
ESCLARECIMENTO

A La n' 10.520/02 éqúêm diiããs.ôm8s à nodaidad€ de p€são: noenlanto,

ela fadâ diz com ÍêlaÉo ã p.dido dê 6sclaEimenlG ão editãl Quêfr dêlimta o lemã é o

Oêsêto Fde6 .o 5 450/05
Ad 19 Os !€did6 dê .scleecimenlos íêíe@lês ao prccBso
lclalóno ddêáo s4 enviados âô pégoêiro. alé té6 dLâs útês
âniênores á data fxáda Dâ.a eDenu.. d. ssáo públ@

êxclus vamenle por meú êlêlónr.o vE hlmál .o ênddeço ndÉâdÔ

nô ên ál

5.1. oêerá do d'€hô dê p€dtr ósclâ@imênlos ou 
'mpugnar 

03
têmosdesleÉd(àlàquêlêque nâo oÍzeÍ ãlé 02 (do's)d'as úêis ânlês
da data dêsEnada pa6 a Íealzà€o do Pr€ào aponlâ.do de íoma
.á,a e ooF[va as lálaâs o- rÉguatadesoLê enle.de vcíêm o

ç

l. tàcâonovabÍàrilandiâ@outlool.om

Ademars ô o [em 5 1 dô edilal assm pElêoona:



lr.ra: 86198*raôtomêêd4ên €Qas
capa.dedê do tanque d. amâênaglm ?

RESPOSÍA AOS QUESTIONAIIIENTOS

llm 2: o ÊD TAL .as clÁusulas que d spõo sobe entÍê!' dG mabne s n'o -
v.ní.ôu !ôbÉ os quadndNos nàÔ toám ape*ntadas - qu'ndd'dt'
hinin.! qu. podm..r Equ.,id.. por Fdido, con ct'Í'íci' rc' lott' d'
êmul.5o..ráiüc. de h!n. r,2,3. @nsil6.ando e lalitíomaéo Í\e.*àna à

oanrcrpaÇão dà compêlrÉo, vislo qu€ â emprsâ deve lêÍ o lEôsponê adêquado

; depê er da qua idede miô'ma qu6 poddá *Í íequ6d' por 6r' ó'gão

rtem 3 QUALlllcAçÁo Écr{lcÁ dG d@íenlos dê habÍita§ão rêqÉl'o ÂNP

aiF IBAMA Li@iça de op.6Éo Âmbe.la ê por fim R'lisüo 
'm 

Consêlho

Rêg oiâ de Ouiúca aíónta as nomâs q@ Íegêú o pÍocediÓênto icne6ío

i.irà.âônovãbêsilâid a.@outlook.côm

1s ôu 30lonerâdas, Quela

3

Dê a.odo com os que§troíementos apÉsentados pela empêa ve Íca_sê

quanlo ão em 1, vale mencDnár quê o item está di§pÔnirel no editâl' item

s2 s ClhíirêLErcLnp.irô.tdmo.d.L6n'8666 d'21l06tr3'do!í!'nL
.ãJJ. '-r"* no qú da .4.riio 'o êq!íb.ô 

'coiôílrtihrtrio
duÉntê a €x&uçto do @ntáto:

(*)r*n

Em elençáo ao pedido de esclarecrmenlos fomulâdá pelâ Íeíêrida

empresâ confome @.stâ do eíail sob.e âlgu.s ponlos do edital do pr€ão

presenc a n'015/2022 vejamos:

Itom 1: o EDIÍAL nás cláusulãs quê drspõ€ sobre polliies de revisáo

conÚalual. náo !. veÍlícou o. procedlmênto. qu. ter.o 
'doLdot 

P'n
pô3.ivêi3 râequilibrio..ontr.turl.. Oêve se se considerar a impoftáncia

dã pÍevisão dêssês procêdimêntos ádmin6tÍalivos lêndo êm v§ta a nov'
pol;üc. do r..iu.t d. pmço. d. PETROBFúS qoê êslá sndo âdotâda'

co.Íoíme comuncado ânero
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www.novabrã5i ãnd a.mt.RÔv br

i. â.:ô.ovàhá!iland.tôôunôôr com

o íesmo rema vêm na mnulâ do conlraio nâ cúusul^ ot lNÍa - 00
PRECO É OO REEOUITIBRJo E

A lêgisláçào êstabelecê que a âltêÍaÉc'/Éajusle @ntíalual é pos§lvel

rcarzar um. dislinç.o, pnmêto a ihflâÉo, ai rnsêÍü43 o leajuste. e §êgondo a

âlualEaçáo e á @rêÉo mo.etáíia aindâ temos. ocorÍêícia dê Íatos imprevisíveis

o! previsiveis. po.ém de conequências incálculáveis, âi insê dã â Íevisào tâmbém

denominadâ epacluaçáo rêcomPosição oú Eáhôharc'lÔ

O ÍÉquilibrio econômi@ l5nancêno é disciphnado pelos ârlgos 40 inoso

xlê 55 indso lllda Lei F€deEl n' 6.666/93.
_An 40 O ed talcont*á no pÉâúbulo o nÚmero de oÍdem ên sé'ie ãnoâ o'ome

da Íepat'çáo ntér*sâda e dê su s.lÚ, 5 íodalid.dê, o r.giÔê d' 
'r@çáo 

ê o tPo dã

ic aÉo.; úênção dê que 3àrá regdt por 6lt Lêi o l@àl diee horá paE €eb me'lo dâ

o*..ni"Éo. p,opo* bn coÓo paa micio d. ãbenlE dG 6nvéloÉ! ê indr6niL'

.toi"oo.,",oo" o oo,ç-ao .dtrr'dáã ddoçáo de 
'nores 

€speciÍ@3 oL *tonaÉ ddde a

dalá p.eedá paE aprertaçào da prôpoia ou do orÉmerno â qÉ 86á pÍopo'l' * 
'elenÍ'

:té á dâra do ãdmdemerb de câdâ parcêla

an 55 Sâo clàusulas n césána§ m lodo @nrdo 6 q@ 
's1Âb'bçem 

( )

r I - o pr€ço ê I condiça$ de p.gámênto o5 cné.ios, dttâ_ba'â ' 
penodicidadt

ao ,""j".t.*o a" p,"ç0. * úÉnG de átualÉação mondáná êrnrc a dtlá do

ádrmplêôênto d* ob.g.çóês e â do ereido paganEío'

Pâra tãnlo o oÍdênamênto jurldi@ pÍevé mais de um in§liluto a sêr

êmoÉoado @nÍone a s'luãçãoque ptovo@r â quebÍa da @ndçáo de equivalêncE

ô,.pá a oo-,",.uu*o. 
"o 

ca6â ca$ ad@r o 'nsl'urento áplo ã mplementar o

reequrlibno. optando enlÍe íeãjuste. Íevisáo é rePactuaÉo

Venlie se que â repactueçáo pomove e coÍeÉo do válor do contraio com

ba* nâ demonsltâÉo dâ vanação de §êus componêntes de custos Enqu'nto â

,"","". ,"" o*".** ". 
*riaçôes aíorÍrâis da economia' pío!@das poí íaios

"ii,".ro.e,ü. 
*p"*-""t"s à aprcsêntâçáo da Poposlae' sm seral imprêvi§lveis

ãr *r,"t,"r",". L -**uências incal@láveis disoplinado 
'e 

ãlin€a "d'do árligÔ

65. da Le I666/93

I
@
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Desse modo, o re€quilibno pode sê dâr a Pânn do momento sm que ocorcr s'luaçõ€s

êxcopciorâis sopêNeniêntes à apre§ênteçáo dâ poPo§la, d6 con§€quênciâ§

rnelcoláveis cãpa2es dê Íêta.dâr ou impêdir a .egular etecuçáo do conl'alo

Justâmente po. *rapllcáda em situa@s exepoonâis, náo êrisle omâ periodicidãde

minimâ parã ã ne@ssdâde do Ésquillbno ocore., podendo sêr a quahus lempo

in.lrisivê mâis de uma vê2 em um mesmo periodo co.iraluãi

qu..to io ib,n 2:
Àimpognãnle alega ém sintese que o êditaldeixou de Pêdtr@mPloveÉo

dê €gEiro na aNÉ, âp€sente ainda o caoAsTRoÍEcNlco FEoERAL emilido pelo

IBAMA. bem @mo. o Íegislro de clas* em Con*lho Regionalde Oulmr@'CRQ' poí

se tÍalaÍ de pÍodutode alto Íisco de poluiçào.

VenÍicâ se que o êdtal no item ! da panicipaÉo da licitação _

41 Podeéo participáÍ d6le PÍegão queB!!êr 
'mpr*ãs 

inleêssedas qu€

arendam lodas ãs ex,géncâs d6le Êdita e cqa alividâdê êmprêsrial ábíanja

o oqêlo deslâ LÉíaÉo e desdê qle píêv a e dêvdaÓenlê qedénoada no

ssrêma êleÍónr@ à BÔl- d. licit çõ.. t L'lló" do Br"il

wwv novabrasi âid à.ml (!v br

rnâ.:ônovãhE'rând ã@oun@k.com

Os produlos a s€.em ofêrtados deveráo *r de ótima qualidâdê e ob€deer

gorosãmênier

.l * no4* ê $pÉó@ç46 @ftranl6 d€íê Tômo óê Rtlêénoà
hi á. 

^nmrÊ 
dàABNT. TNUETRO ANP êlc

:i ;. ;;,;;;;" ;"."".'" 
"".sásÉdaB 

ne rart" des noúe3 6a aBNr sdá
i-.La. .i"r"*, om,,ro oa-oaoo ahd'do àduhrrdo' d'riádo
aÍÔmDdo hà;dádo beú coúo aqu'rê F d6a@ído cm a3 nom'3
,6OJb;ê{.'ês de l.b.éÇâo d6lrbLçào e ápr6êntãção

irêsmô o releÍido edilal não píêvê na qualif@ção Écnica' o tsmo dre ÉíeÍê^ciâ

.;"t"ü;1";;i;;";üq* ";nres. 
d€v; obdiência as EsÉs tÉzidas no remo dê

Qua.to ao quêstionamsnto dâs quântidadês os fornêcedorês dêwráo atend€r

o dêsdito no lemo de.eÍêrenciâ:

O íom4mento do oqêk! dê!t. Temo de Releénciâ sá rêâlizâdô de fod'
P^RCEL o^ de á@rdo @m a" *""d""?-::,::*f:,?,:T-:jle$:

\
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Í à.âonôvâbrar landLa@Ôut ook .Ôm

do oqdo *rá dê compêlancia dos eto'dores da SêcelâÍiâ Mun@pár de

íírâêshrruÍâ da P@Íe uÉ Muniôpálê Novâ gÉsrEndE ' MT

É .êdiço quê a licitâção (bstina_s€ a galânÜ a obseryáncà do pnnclpio

const ucDnal dâ isonomiâ e *lêgao dá propostâ mais vânlapsâ para a

áo e a promoçáo dô desenvolvimênlo nâcio.ál suslentávê|, d6vêndo sêr

oÍoessada e Nlgâdâ êm 6íniâ coífomrdade com os pÍinclpDs

iegálidade. da impessâlidâd€ dâ moralidád€. da igualdâdê, de publ

prôbÍjade administÉlNa, da vmculeÉo ao an§trum€nlÔ dnv@lóíio' do

objêiivo e dos qus lhes sáo coíêlâlos

(ftlk.!Jd.lkqtu

íl.)!§n'

Nesso @ntêrlo, o êdital dêve ateÉse ao estÍitamê'te ne@sáÍio parâ se

assêgu.ar de qoe o licilãntê possui co.diçóês dê êxecÚtãÍ o objeto, §ob pena de v'Ôhr

os pÍinclPios !icitatótios

No que Éspe,ta ao obielo â se. côítratado, essê Íoi delinido de ÍoÍma a

@ntemplaros íequisiios necêssários ía minuta do êiúále ná minuta do cônlrato

PÍeâmbulaímênle, ínsse que á ÁdministBçâo procuÉ sempÍe o ím

públ@ rêspeilando lodos os princÍpiB basilares d' licit'9áo e dos atos

adÍninislíativos. momente o dâ leg.lidâde, o da isonomE' o dã vincolaÉo ao

instumento conv@tóno e o do lulgamento objelÚo

Por todo o exposto â PregoêiÉ entende que as êxigênciâs postulâdaB no

ediiâl nào íe€ ã comp€ütilidâde, ou deixo de ãpresen[âÍ os íeqL]isnos da bi'

ma.tendo a garantiâ dos Íequi§itos minimo§ parâ ã segurançâ da @ntÉtaçào do

assim. a luzdos princlpios basilárcs da liciiaÉopúblicâ emâtendimênlo

as nomâs esculpidas pelo nstrumento conwcaióno' sobsi'lanarenle pelâ Lei

Federal no 8 666/93. conh6cêí da píesêntê IMPUGNAÇÂO têôdo em vísta â

tempesrividadê, pâra no méíto NÉGAR PROVTMENTO, considerândo que nâo há

Os pedidos seíáo solicilados de acodo com a necessidadê e a capacidade

de âmâ2enamento do múnrcipio é de 10 toneladas



,w.ovabra§Íândià.ml 3ov.bí
I orã.àonodbratrrándú@otrloÔI (Ôm

violâçáo a leqislaÉo qoe €ge os p.ocêssos licitãtóÍios, Pemánecendo d6sla íomâ

nalieradâ ás clausulas ediiálicias em vigor b€h @mo a data d€ rcalÉa9ào da sêssáo

Nôve Brasilándia.01 dê dezemÚo dê 2022

cômrssáô/Ponáriâ n' 0202022
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